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PROJETO DE LEI N.º 004/2024 

 

EMENTA: Altera o inciso I do art. 2º 

da Lei Municipal 1.721/2023 e das 

outras providências. 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE BODOCÓ, no uso de suas 

atribuições legais, submete ao Plenário desta Casa, o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º. Altera o Inciso I do art. 2º da Lei Municipal nº 1.721/2023, passando a ter a seguinte 

redação: 

 

I – Assessor das Comissões: (ASC) 

a). atribuições: - Auxiliar na elaboração de atas das reuniões das comissões permanentes, 

temporárias, especiais, parlamentares de inquérito e processante; Auxiliar nos trabalhos de pesquisa 

legislativa; Auxiliar na elaboração dos pareceres e demais atos das comissões permanentes; Auxiliar 

nos trabalhos e reuniões das comissões permanentes, temporárias, especiais, parlamentares de 

inquérito e processante; Manter-se informado a respeito das atividades desenvolvidas pelas 

comissões; Conferir e coletar assinaturas dos membros nos documentos afetos às comissões; 

Participar, quando solicitado, das sessões plenárias e congêneres; Realizar operações básicas de 

microcomputador e atividades correlatas e alimentar o sistema de informática do departamento de 

suporte legislativo; Operar aparelhos de reprografia, tais como scanner, máquina de xerox ou outros 

similares; Realizar outras tarefas correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem 

atribuídas por superior. 

b). requisitos: Ensino Médio Completo. 

c). cargo horária: 40 horas semanais. 

d). salário: R$ 2.450,00 

e). quantidade: 06 

  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrárias. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara em 20 de fevereiro de 2024. 

 

___________________________________________ 

José Nilson Bezerra Miranda 

Presidente 
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___________________________________________ 

Aluízio de Castro Andrade 

Vice Presidente 

 

 

___________________________________________ 

Josemilia Galindo Farias Chaves 

1º Secretário 

 

 

___________________________________________ 

Lucélio Furtado Luna 

2º Secretário 


